
 

LEI nº. 2685/2017 

 
EMENTA: Dá denominação a “Gleba A2”, não nominada na 

Chácara do Pontilhão – Bairro Samambaia. 

 

AUTORIA:  Vereador Adilson Rodrigo Milek 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 

 
Art. 1º. Dá denominação a Rua não nominada, localizada no 

Bairro Samambaia, Gleba A2, Chácara do Pontilhão, para RUA “PEDRO CONDE”, a qual 

tem início na Rua Leandro Machado e término na Rua dos Jasmins, conforme mapa anexo. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal, 01 de novembro de 2017. 

 

 

 

JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 


